
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE PELOTAS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

  
CONCURSOS PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS

EDITAL DE CONCURSO Nº 072/2014 
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

EDUARDO FIGUEIREDO CAVALHEIRO LEITE, Prefeito Municipal de Pelotas, por meio da
Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37
da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO o presente Edital para di -
vulgar o que segue:

1.  RESULTADO  DOS  RECURSOS  RELATIVOS  AO  GABARITO  PRELIMINAR:  conforme
pareceres da Banca Examinadora, foram julgados procedentes parte dos recursos impetrados, tendo sido
tomadas as seguintes decisões: 

1.1. Ficam retificados os seguintes gabaritos:  questão nº 16, da alternativa “d” para “a”, para os
concursos de Auxiliar de Educação Infantil e Técnico em Enfermagem; questão nº 17, da alternativa “d” para
“a”, para os concursos de Agente de Tributos, Contador e Engenheiro Civil; questão nº 18, da alternativa “d”
para “a”, para os concursos de Assistente Social, Dentista, Enfermeiro, Nutricionista, Orientador Educacional,
Professor de Educação Infantil, Professor I, Professor II (Artes, Ciências, Educação Física, Ensino Religioso,
Espanhol, Geografia, História, Inglês, Matemática, Música e Português), Professor III (Biologia e Química) e
Psicólogo;  questão  nº  19,  da  alternativa  “d”  para  “a”,  para  os  concursos  de  Auxiliar  de  Saúde  Bucal,
Intérprete de Libras e Técnico em Contabilidade; questão nº 24, da alternativa “c” para “d”, para o concurso
de contador; questão nº 25, da alternativa “a” para “b”, para o concurso de Auxiliar de Saúde Bucal; questão
nº 25, da alternativa “a” para “c”, para o concurso de Cuidador;  questão nº 30,  da alternativa “b” para “d”,
para o concurso de Professor Educação Infantil; questão nº 31, da alternativa “b” para “d”, para os concursos
de Professor I e Professor II – Música; questão nº 35, da alternativa “a” para “b”, para o cargo de Professor II
– Espanhol; e questão nº 40, da alternativa “a” para “c”, para o concurso de Dentista.

1.2. Ficam anuladas as questões nºs 19 e 20, para o concurso de Oficial Administrativo; questões
nºs 27 e 33, para o concurso de Terapeuta Ocupacional;  questão nº 30, para o concurso de Médico do
Trabalho; questões nºs 32 e 34, para o concurso de Médico – Área Clínico Geral; questões nºs 36, 38 e
39, para o concurso de Agente de Tributos; e questão nº 39 para o concurso de Contador.

1.3.  Os  pareceres  da  Banca  Examinadora  encontram-se  disponíveis  aos  candidatos  mediante
acesso individual no site www.objetivas.com.br.

2.  RESULTADO  DOS  RECURSOS  DA  PROVA  OBJETIVA:  conforme  pareceres  da  Banca
Examinadora,  disponíveis  aos candidatos mediante  acesso individual  no site  www.objetivas.com.br,  os
recursos contra as notas da prova objetiva foram julgados improcedentes.

3.  GABARITO DEFINITIVO E RESULTADO DA PROVA OBJETIVA: o  Gabarito  Definitivo  e  o
relatório final de notas da Prova Objetiva, ora divulgados, já se encontram com retificações e anulações,
relativas aos recursos impetrados, devidamente processadas (respectivamente Anexos I e II deste Edital) e
estão divulgados na pasta de publicações legais/concursos no saguão de entrada da Secretaria Municipal
de  Gestão  Administrativa  e  Financeira,  na  rua  Gal.  Osório,  918  e  nos  sites www.objetivas.com.br e
www.pelotas.com.br.

4. DA NOVA CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS: os candidatos para os concursos de
AGENTE  DE  TRIBUTOS,  ASSISTENTE  SOCIAL,  CONTADOR,  DENTISTA,  ENFERMEIRO,
ENGENHEIRO CIVIL, MÉDICO - ÁREA CLÍNICO GERAL, MÉDICO - ÁREA PSIQUIATRA, MÉDICO DO
TRABALHO, NUTRICIONISTA, ORIENTADOR EDUCACIONAL, PROFESSOR (TODOS), PSICÓLOGO e
TERAPEUTA OCUPACIONAL, que,  após os recursos, encontram-se aprovados na prova objetiva, ficam
convocados a procederem à entrega de TÍTULOS, se desejarem concorrer a essa etapa, em conformidade
com o  Capítulo  VIII  do  Edital  nº  040/2014,  nos  dias  30/05,  02  e  03/06/2014.  Os  títulos  deverão  ser
encaminhados, via SEDEX, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de Abreu,
347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS.

5.  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DOS  CONCURSOS  PÚBLICOS,  realizado  pelo  Município,  para
provimento  dos  cargos  de  AUXILIAR DE EDUCAÇÃO  INFANTIL  – CONCURSO Nº  4,  AUXILIAR  DE
SAÚDE  BUCAL  –  CONCURSO Nº  5,  CUIDADOR –  CONCURSO Nº  7,  OFICIAL  ADMINISTRATIVO-
CONCURSO  Nº  18,  TÉCNICO  EM  ENFERMAGEM  –  CONCURSO  Nº  39  e  TÉCNICO  EM
CONTABILIDADE – CONCURSO Nº 38. O Anexo III deste Edital contendo o relatório de notas e respectiva
classificação  final  está  divulgado  na  pasta  de  publicações  legais/concursos  no  saguão  de  entrada  da
Secretaria  Municipal  de  Gestão  Administrativa  e  Financeira,  na  rua  Gal.  Osório,  918  e  nos  sites
www.objetivas.com.br e www.pelotas.com.br.
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6. Os demais concursos constantes no Edital nº 040/2014 serão homologados após a conclusão
das etapas seguintes do certame, conforme aplicadas a cada cargo.

Prefeitura Municipal de Pelotas/RS, 29 de maio de 2014.
                   

EDUARDO FIGUEIREDO CAVALHEIRO LEITE
 Prefeito Municipal de Pelotas/RS.

Registre-se e publique-se

TIAGO BÜNDCHEN
Chefe de Gabinete do Prefeito
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